
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚN2 
Estado de São Paulo 

Ibiúna, 6 de setembro de 2024 

OFÍCIO GP N° 	/24 

SENHOR PRESIDENTE: 

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência 

através da cópia do Requerimento no 82/2024, datado de 06 de 

agosto de 2024, de autoria do Nobre Vereador Antônio Reginaldo 

Firmino e subscritos pelos demais Edis, estamos encaminhando, 

em anexo, as informações prestadas pelo Departamento de 

Licitações e Contratos Administrativos. 

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa 

atenção de Vossa Excelência, desde já agradeço aproveitando o 

ensejo para renovar meus protestos de estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

PAULO KENJI SASAXI 

Prefeito Municipal 

AO EXMO. SR. 

ARNELINO MOREIRA JUNIOR 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBIÚNA. 
;\uoç* da 
ecedír 

it _____ 



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA  
Estado de São Paulo 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS - SEJ 

A/C DR. EUZÉBIO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

REF.  Processo Administrativo n° P12675/202024 

Apraz-me cumprimenta-lo, e na oportunidade, informar 
que a o Contrato referente a pavimentação da Estrada Municipal Armindo 
Setti, é de competência do DER - Departamento de Estradas de Rodagem, 

conforme publicação anexa. 

Certo de contar com sua compreensão e 

colaboração, renovo protestos de elevada estima e consideração. 

Ibiúna (SP), 02 de setembro de 2024. 

Si1vi: 	antos 
Departamento de 	e ontratos Administrativos 



Teor ir Pela 

Irada  
lh 

Desenvolvimento 
Regional 

GABINETE 00 SECRETARIO  

Despaches do  Semtetlrio, da 20-1'2022 

A adie da manifeste/ão do  Ueparsamerlo de Ornadas de 

Espadas de RodAOemn - DER, para os eleitos do acm. 1' do 
DeI. 

40.104.3021 e e,tonlorirmidodC morto aio 32 do Der, 64.263-

2019. aprovo a indicação dos iuvunnentes constantes do goa' 

dm0. detcrlo smus olu1ricsev.Ices na seguinte romlonmrdrde: 

Diária Oficial  Poder Executivo - Seção 1 	
sexta-feira, 21 de janeiro de  2022 

Ala 

O 

II 

4. 

Pontaria NT 0317022 
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE CORIFE-
9150 À FILHA SOLTEIRA. PARA FINS 000 MENCIONA, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O Diretor de BeneficiAs Midtamns do tão Paulo Presrdtanrra-

SPPREV, no Mde luas at,ibuiçAes legais e amparado no rncso 

E. da artigo 9'. do Regrir'eeto Irteeno da Diretoria ~tive. 

a~ pele DeiberaçAo  CA-SPPREV-3, do OS de deaemboo 

de 2108. RESOLVO: 
1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADB.IIFASDRATTVO DESTI-

NADO A EXTINGUIR A QUOTA 08 PRNSÁO CONFERIDA A 
IRA, CAStA MARIA BRAGA DUARTE. RU  35.527.186-2. CPF 

221.13E34B'06, NA QUALIDADE DE FILHA SOLTEIRA. BENE-
FICIO N' 50248731. PENSÃO PREVOENCL&RIA P08 MORTE 
umssnitoida pelo militar 3' TEN PM RI 14014 GERALDO DUAR-
TE. laletido em DOIDSIt 999, coei lundasnrntn no morso III 

do artigo? combinado como inciso II eFIdo artigo 19 da 
Lei EsSadoal n' 452I74, sem ao alieraçOos trazidias pela Ler 

Corrplerrcerirar e 1.0I3Í2007, nonsubslarniado no Patener CL 
SPPREV r' 4030021. obseenadas as dinpmosiçUes da Lei Estadual 

n' 10.07198. 
It Esla porraria entrará eco vigor a parir da pucblsoaçaai 

revogadas as disposições em toolramcO. 
III Este procedimento será processado pela Gerência de 

Penadas Miliares. 

IV PUBLIQUE-SE. RESISTRE'SE, INTIiBR'SE, CUMPRA-SE, 

Pomada IV 0417021 
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR X BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE CONTE 

RIDO A FILHA SOLTEIRA, PARA FINS QUE MENCIONA. E TIA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O Diretos de Beneilons Militares da São Paulo Presrdleroo- 
SPPREV. no orado suar amribuiçôes legais a amparado no nutro 

O. do artigo 9'. do Regimento Interno da Dirriorio Erecutrua. 
aptovado pela Dalberolão CA-UPPHEV-3. de OS de deeerrlmeo 

de 2008. RESULTE 
1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTI-

NADO A EXTINGUIR A QUOTA DE PENSÃO CONFERIDA A 
SRA. KATIA SIMONE DE AMOFIM, Rã 0.715.751-8, CPF 
097.831.058-11, NA QUALIDADE DE FILHA SOLTEIRA, BENE' 
FICIO A 502I5E67. TENSÃO PREUIDENCIAFIA POR MORTE 
imsciiuida pelo mililar SOOTEN PM RÉ 1 B04 CARLOS RUONO DE 

AMORIM, falido em 0710411995. coem IundaurnencTo co rntuso 
III do antigo? combinado coem o inciso Ii e III do artigo 19  

da Lei Estadual n' 452174, sem as aEeraçlen trazidas pela Lei 
Courrplrmentar n' T.D1 30087. consubstanciado no parecer CII 
SPPREU e' 4820021. observadas as disposições da Lei Esladual 

e' 1).t77t98. 
II Isca portaria enOatã em ogor a pavum da publitaçãai 

revogadas au disposições em cormnãno 
III Este ptooedirnaelo semI processado pela Sariurcia de 

PensUes Militares. 

IV PII8LIQUS.SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

Portatio NT 0512022 
INSTAURO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR O BENEFICIO DO PENSÃO POR MORTE CONFIE 
RIDO À FILHA SOLTEIRA. PORÁ FINS QUE MENCIONA. E DA 
OUTRAS PROr1IDONC1AS. 

Diurtor de ErnelAion Militaras da São Paulo Prenirdlrnoa-

SPPREV no uso de suas anrboiçAet Legais e amparado no nUlO 
X. 

do artigo 9'. do Regimento Irtmno da Durelotia Orenotioo. 
aprosado pela Deliberação CÁ-SPPREV-3. de OS de dezembro 

de 2000. RESOLVO: 
1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINA. 

DOASUTINGUIRA QUOTA 01 PENSÃO CONFERIDA A SR.A.ANA 
PAULA SCHUCK COSTA. RG 30.558.9O8-O, CPF 311.549.008-00, 
NA OVPmLIDADR DE FILIA SOLTEIRA. BENEFICIO 9' 5021039I. 
P005160 PREVTOONCIARIA POR MORTE instituída pelo militar t 

SOT PRA RE 44197 LOtO CARLOS COSTA, falecido em 25110119911 
soer funda erro no inovo III do artigo R nornbinadn tom o 

inciso II e lIdo artigo 19 da Lei EsmadAal n 451174. tem as 
alterações nardos pelo Lei Connpterrrentar IV 1.01312&7 tom-
scbntanuiado no Parecer CJISPPREV e' 2117022. observadas as 
dus000çces da Lei Oniadual n' 10.177198 

Ii Esta portara enHarã em urgor a partir da publicação. 

revogadas as disposições em conoãrro. 
III Otre procedimnrnmrto terá processado pela Serênuia de 

Penuiles MiSTures 
IV PUBLIQUE-SE. REGISTRE'SU, INTIME-TE, CUMPRA SE. 

Portaria N' 0017022 
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE CONFE-
RIDO Ã FOliA SOLTEIRA. PARA FINS 0111 MENCIONA, O DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 
Diretor de Oenelicios Militarei da Si. Paulo Presrdlnoa-

SpPROII, no uro de suas acnboiçoes legais e amparado no inovo 
O. do artigo 9'. do Regarmeelu Interino da Diretoria Executiva. 
aprovado pela Dnbbecação CÁ-SPPREV-3. de OS de dezembro 

de 2460. RESOLVE: 
1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTI-

NADO A EXTINGUIR A QUOTA DO PENSOU CONFERIDA A SRA.
REGLNNE VIEIRA SUARES EU 1.577.565, CPF 085.126 .267-110, 

NA OUALOADO DE FILHA SOLTEIRA. BENEFICIO ei' 10301208. 
PENSÃO PRES1OENCIARIA POR MORTE instituido pala mil-
2' TER PU EU 60126 BENEDITO CARMO SOARES tale(mdo 

crer 1I1I0I3000. com  fundamento no inciso III do antigo 8' 

sorrrbsrcadn ramo imito II e III do aotign 9 da Lei Enladual rr' 

45204 sem os alleraçdes Iraridas pela Lei Complementar n' 
1.01312D07. ronsobsmaroiado no Parecer CDSFPREVn' 1812021. 

observadas as disposições da Lei Estadual n'IO.i77198. 
1 Esla pontaria ennaiá em rigor a parir da publicação. 

revogadas as dspotiçdes em tonlrário. 
III Esse ~i 	

M. 
paocessodo pela Uerprriia de 

Peltõel Militares. 
TV PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE, CUMPRA-SE. 
Pontaria ti' 070023 
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE CONTE. 

RIDO A RIMA SOLTEIRA, PARA FINS OIJE MENCIONA. E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Diretot de Beneficiou Mihlaresda São Pacds PreurdénOa' 

DPPRDV no uso de suas atriboições legou e amparado no toiro 

5, do artigo 9', do Reg'nrrento Alterno da Direlosia Eoecorrua. 

açeosado pela Deliberação CA-SPPREV-3. de 55 de deaerrrEmno 

de 2, RESOLVO: 
1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTI- 

NODO A EXTINGUIR A QUOTA DE TENSÃO CONFERIDA A ORA. 
AN005SSA TEODORO IIENRIQUES DE ALMEIDA. RG 43.308123' 

O. CPF 342.2154.3911.21, NA QUALIDADE DE FILHA SOLTEI-
IA. BENEFICIO NT 50230582, TENSÃO PREVTDINCIÁRIA POR 
MORTE insriroida pelo militar Cl PMRE 783597 IOSE CARLOS 

DO  ALMEIDA, falecido em  5710011995. icem lundamnento os DE 
III do artigo? combinado com o inVilo II e III de,  artigo 

TR da Lei Estadual e' 49104, ramas almaçdes rOndar pala Lei 

Coerrplerrsenrar r' 1.01 3(2007. consobutonoiado no Parecem CII 

SPPREV rr' 2417022. observadas as dinposiçds da Lei Estasbial 

IV 10.17119.8. 
NEsta poetasa enDarã eco regor a paricr da publiuiação 

revogadas as doposiçdes em conOámio 
III Ruir ptocedinrento será processado pala Gerência de 

Persons MAtatem. 
TV PUBLIQUE SE. REGISTRE-SE, INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

- 

6 -SÃO Paulo.  132 (14) 

Ango 3' tolo Portaria entra em ogoa na data de lua 
toubIcação. prodvifldO eleitor a partir de 01-013022. 

ANEXO 1 
11100010085 	

VALORES  DEjUDÉkO, 

aoat 81 	 teROdRteISIdtlA 

lIga 120 	 Te RI 121131 I5 141514 

11100140 	 I4BTAU.O 

40*009 	 11715» 

ANEXO II 
IIWJAL10JUIA 	

4601150 ERIIEIOM 

IlOalAnia 	 01ISIlIdihltiILDI 

110*5119 	 121 I si BIIÁIT,J4 

181045119 	 tÂT5Ttt1T$T2t 

140*011% 	 IdeaI.IE"RIA 

Poet.eia SPPREV n 33, de 13-01-1032 
ARma artigos da Portaria SPPREV n 545. de Da de rocem 

br d, de DOlO. qute instei.,a Polilica do Segoranfa da Irloren.tçãO. 
e ~obre a criaçDo do Counrll de Segurança da InIOtmaçãO 

da 0099EV 
O DkeIor Presidenre Da 530 Paulo Pranidénsia - SPPREV. 

no ano de osas atnboições legais, e aanpaiado pelo nono IV do 
artigo? do Regimento Interno da DireIOtll Eseoutrua, aprovado 
pela Delberaçãa CA.SPPREV'3 de  de doaembro de DUOS; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer e apornOroc 
direu:ret e padrões para garantir um ambaente trcnaIdgicO 
controlado e seguro de toma a olnreom rodava, informações 
ruicessãrras aos proreslos da SPPREV coer inlegridade. conliden' 

nialdade e disponibilidade; 
CONSIDERANDO o pernranerrle evolução e necessidade de 

atvaiaação dos padrber da Segurança da IrclorrnaçáO; 

Resotiae: 
An. t.O art o 7da Porcaria 	t064 d 24 d0  

novembro de DOTO, passa a teqorar com a seguirre redação: 

Arr. r. Fica criado o Comité de Segorarcço da lnlorrvação. 
rotnpOstO par ietegtaeTes da Gil e representantes uoluntõrrOt 
de todos as dentadas da SPPREV. nomrrnadoi pela Dr,etorra de 
RelacronarmettO rosno Segurado (devendo cantar sorri a aulori-

aoção prévia do respertien Direlorl, amparada polo rinite III do 

artigot do Regrnetcto Interno da Directora Eoeoutva, aprovado 

M" 
Delberação CA5PPREV-3, desde deaembro de 1008. 

Ad. D, Eira Portaria e seus eleitos entrem em egor rua data 

de nua paddoaçãcr 	 - 
REPUELCODA POR CONTER INCURREÇAO 

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - SERVIDORES 
PÚBI.ICOS CIVIS  

- 

Portaria NT DB5INIP n 2313021, de 20 de janeiro de 

2012. 
O Diretor de Renelioros Serurdotes P001005 da São Paulo 

Prasiderrula. no mdc oras atribuições tegaas, e amparado no 

inciso 0, do ant. r do Regimento éilmmro da Diminua Etecuiruca, 
apresado pela detRrnração CÁ. SPPREV- Ode OS de dezembro 

de 1008. resolae 
1- lnuraruraa ~enceno Administrativo para Irtinção de 

õenelisio de Pensão por Morte do 
benelioiãno abatan Ostoslo. 

em lace do referido ia). na qualidade de (.11,1 solteira, curar em 

desacordo com o Art. 151 
oapot. da Ler 180l19, amparado pais Parecer PA 104,1000. 

sendo o casamento ou a união estável caosas ettrnmruar do 

benot'oto de pontão por morte. 
II- Faz parte deste procedimento o bersellcio -baixo rela-

cionado. 
RodeAdo 	 Iroebdro 	 011 	Maaimde 

PtlAadaSqaiO 	liaIm (asa Isqarv 	AlIT4JtõNI 	1188 

III. bsurpeetder imediatamente o paganrerrto da interessada, 
nos cenmos de, Artigo 60 da IR Esladoal IP 10.171198. aftnrde 
eretor preluiats de reparação reentra ou imponoicrl aAoraequaa. 

até decisão linal deste 
cosem 
N. Fica facultada resta dos -to' e aoompanlratnento de 

I~ os atos procesaoals. pesvoak.rerrme ao pos incermddto de 

proueadot. 
v- Esta  portaria entearã em rigor a partir da tua putilrouglai 

revogadas os tnrposiçOas em onetrátro 
VIPobique-se. 
São Pasbu 20 de Jamant de 3022. 

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES  

- 

GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES 
PORTARIA INSTAURAÇÃO 
Portaria N 0112023 
tEI5TAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR O BENEFICIO DE PENSÃO FItE MORTE CONFE-
RIDO À FILHA SOLTEIRA, PARA FINO 000 MENCIONA. E 04 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Drtetnt da Benefícios Miliares da São Paulo Precidénvia-
SPPRS1.i -v. da suas atribuições legais e amparado no mimo 

O. do aerigo V. do Regimento interno da Dteenoria Eeecririva. 

aptooado pela Deltieraçác CÁ-SPPREV-3. de OS da d.eemnbco 
de 2003. RESOLVE 

1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 0011-
NADO A EXTINGUIR A QUOTA DE P005AO CONFERIDA A ORA, 
LUCIaNA DOS SANTOS SANTIAGO, RG 27.2154.008-6. CPR 
738.423,701-34. NA 00400*00 DE FILHA SOLTEIRA. BENE-
FICIO NT 50293899. PIN5ÃO PBEVIOONCIARLO FOR MORTO 
instituida p.10 militar T 501 PRA RE 16032 lotE RIBEIRO DE 
FARIA. Ialencdo em 3011 1I200I, com Isordamenon no inciso III 
do artigo to coimbirrado com  o inciso II e III do actigo 19 da 
Lei Estadual s 452/74. sem os aberações trarldas pela Ler 

Complementar n  1.01 312007, ccntubtroniiodo no Pateoet 01 

SPPREV n  48112021, obsernadan as disposições da Lei Estadtsel 
ri.10.1 TOlOS. 

II Esta portaria rnnatã em egos a partir da pobtn~ 
revogadas as disposições em coetrdrioi 

III Este paocedrcnento será processado pela Genérica de 
Pentd.s MAtares. 

RI PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 
Portaria NT 020002 
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE CONFE-
RIDO À FILHA SOLTEIRA. PARA FINS QUE MENCIONA. E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Diretos da Eenelbios Militares da São Paoln Peesadênria-
SPPREV, ocaso de suas atrrborções legais amparado no nova 
O. do arnugo re. do Regimento lnt.rrro da Dirototi Eeecrtrimua, 
aprosado pela DeHReraQNo CA-SPPREV-3. de OS de deaerrrbto 

de 1008. RESOLVO: 
1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTI-

NADO A EXTINGUIR A QUOTA DE PENSÃO CONFERIDA A IRA. 
SIRELEATTICO ló 30.1 IO2DX-5.CPF 259.1131.1911,18, NA QUA-
LIDADE DE FILHA SOLTURA, BENEFICIO NT 50261408. PENSÃO 
PREVB)ENCIÁRIA POR MORTE snslituida pelo militar SURTIA 
PM RE 7428410*0 ATT1CO NETO: lalecudo eec 08111(1 998. tom 

fundi —tis no inciso III do artigo 8' tocrõenado com o hucico II 
e 11 do antigo 19 da Lei Eotatirsal n' 451174. sem as alterações 
traoidas pela Lei Coerçttemerrlat e' ITt 312000. cnntubscamniado 
no P.—(110090EV n 480l2021. observadas as doposrçõea 
da Lei Estadual o' 10.1 7788. 

II Esta portaria entrará mm rigor a partir da prublroação 
rasgadas as disposições em nosrndtio. 

IR Este procednnento senA procosoado pela Getêrota de 
Prendes Miltaren. 

IV PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, INTIME-SE. CUMPRA-SE.  

Pontaria 0' 08/2022 
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

MORTE CONTE-
A EXTINGUIR O BENEFICIO DE PENSÃO POR 

0150 A FILHA SULTSIRA, PARA FINS QUE MENCIONA. E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Sitetar de EenelAins Miliares da São Paulo 
Preordéncia' 

SPPREV no uno de suas atnburções legais e amparado no inciso 

X. do amigo 9'. do Regimmeolo Alterno da Diretoria Executiva, 

aprosado pela Deliberação CA.UPPREV-3, de OS 
de derembro 

de 2008. RESOLVE: 
1 INStAURAR PROCEDIMENTO AOMIIIIUTFATTIIO DESTINA' 

DOA EXTINGUIR A QUOTA DO PENSÃO CONFERIOAA 580. ENZO 

BKSTEIN 1000.90 35,470.8I1-6, CPF 2g7.4S8.71B-A9, MA QUA-

LIDADE DE FILHA SOLTEIRA, BENEFICIO NT 5021 7974. PENSÃO 

PREVIDENCIARLA POR MORTE instmtuado pelo miilar 1' 5G1 PM 

IR 780339 LOURIVAI IALIO FILIIU.Iolncidn em 5U1OTI1994, core 

luedamneco no innino III do amrign E' combinado como somos 
II 

e III do artigo 19 da Lei Estadual rI' 4S2flI, sem as ahemaçAev 

icaridas pela Ler Cornplermseetar o' 1.01311901. currsubvcoeuriado 

no Parecer CIISPPROV e' 09812021. observadas as disposições 

da Leu Estadual ri' 111.1 77198. 
II Esta ~ia enHati em uigon a paiol do publoaçlO. 

—9.d.as disposições em contrário. 

III Este proceditrrerito será processado pela Genleocua de 

PenivArs Mililames. 
IV PUBLIQÃO-SE, RESISTRERE, INTIMB'SE, CUMPRA-SE. 

Pnesacia 9' 0912002 
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR O BENEFICIO 00 TENSÃO POR MORTE CONTE. 

FRIO A FILHA SOLTEIRA, PARA FINS SUO MENCIONA. O DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O Dinelos de Beselicios MilIares da São Paula Pneurditroa 

SPPHEV, co uso de suas anibuiçAet le gais e amparado no 
mnoiso 

X.  do artigo 9'. do  Regimento intenso da Diretoria Eoonuteia. 

aprosado pela Deliberação CA.SPPREV1. de OS de 
derecerlreo 

de 2008. RESOLVO 

1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DESTI-

NADO A EXTINGUIR A QUOTA DE PENSÃO CONFERIDA A 

LIA. FERNANDA AMORIM DE SOUSA, NA 33,322,527-2. (P1 

313.663.163'60, NA QUALIDADE DE FILHA SOLTEIRA, !IENE. 
SIClo Id' SD0tS081. PENSÃO POEVIDENCIÁRIA POR MORTE 

institrulda pelo rn:Iitar 1' SGT eu RI lOtAR AEEL NUNES DE 
SOUZA. (Atido nem 0810512004, tom lonrdareenin no iIVtsO 

III do ArtigoE combinado rosno inciso II e III do artigo IR 

da Lei Estadual o' 452174. sem as ahemaçAes iraridas pela Ler 

(omnplemenlar o' 1.01317007. oonscdtslOnciadu no 
Parecer CX 

SPPREV n'4UII2UDI. observadas as dcrpotções datam Estadual 

n' 10.107198. 
II Esmo pontaria entrará em vis.a Partir da polrãcação 

revogadas as disposições em tonirleco 

III Este procerlrseorto será processado pela Gerência de 

PeosUns Miliraren, 

TV PUBLIQUE-SE. FEGISTRE'SE, INTIME-SE. CUMPRA-SE. 
Poetaera NT 012022 
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR O BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE CONFE-

RIDO À FILHA SOLTEIRA, PARA FINS QUE MENCIONA. E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS 
Diretor da genalicios Militares da São Paulo Prevrdeecla 

SPPREV. no uno de suas arriãoiçAns legais e amparado no roto 

O, do artigo 9'. do Regimento Alterno da Diretoria Erecstroa, 

aprovado pela Deliberação CA'SPPREO-à. de OS de deanmrrbro 

de 1008. RESOLVE' 
1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINA-

000 EXTINGUIRA QUOTA DE PENSÂO CONFERIDAA SRA.TAISI 

CRSTINAVALECIO: 01133.033.378'), (P1 306.101,42844. NA 

QUALIDADE DE FILHA SOLTEIRA, BENEFICIEI NT 50284793. PEN 

SÃO PROVIDENCIARIA POR MORTE rnsvtobla pela militar CB PM 

01 770496 GILMAR BATOTA VALECIO: falecido em 1OiOQ1I001. 

tom fundamento no rnrlso III do artigo S.  sourborado nono o 

inciso II e III do artigo 1904 Lei Estadual a' 452174, sem as 

aoeraçOev —id.pela Lei Cornplementac n' 1.01 312081. are-

subsianciado no Parecem CJISP?REV n' 1712022, observados as 

diuposiçaru da Lei Estadual n' 10.1 77198. 
II Esta porTaria entrarã em uigot a partir da pubhcoçãai 

revogadas as dispouiçOes em coetmáruai 

III Este pmocedinnentn lerá processado pala VarInha de 

Pemsdes Mililames. 
IV PUBLIQUE-SE, REGISTRE SE, INTIME-SE, CUMPRA-SE 

Pontaria NT 1112002 
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR O BENEFICIO DO PENSÃO POR MORTE CUNRE. 

RIDO A CÔNJUGE. PARA FINO QUE MENCIONA, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

0 Diretor de Benelisios Miliares da USO Paulo Pncsidinoa' 

5808EV. no uso de suas aniboiçAes legais e amparado no insto 

O, do artigo 9'. do Reg...,. Iriam. da Sireloria Fschstiva, 

apeeoodn pela Deliberação CA-SPPREV-3, de OS de dererrrbcO de 
2008. eEsOuVE: 
1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTI-

NADO A EXTINGUIR A QUOTA DO PENSÃO CONFERIDA A SRA. 

NANO APARECIDA FARIA DA SILVA. RG 19.505.076-9 ISPISP. 

CPF 
140 

 121.938_20, NA QUALIDADE DE CÕNIUGE, BENEFÍCIO 

NT 40970977. PENSGO PROVIDENCIARIA POR MORTE insntiada 

pelo niiliiar 2' IEN PRA RI 171698 SENALDO PAULO DA SILVA, 

loimoido em OSIO6I202O. com  fcundamneeto nas inche,  1 do W190  

tocnb:rado como artigo tU. inciso III, da lei Estadual n° 452174. 

coem ultemaçoau Imamidas pela Lei Complementar e' 1 .0t3l2107. 

tmnsubstarmoiado no Parecer COSPPREVn'4U7I2021.Obneeoadas 

as dispo~ da Lei Osmamistal mI' 10.177198 
II Esta posoarua ennará em rigor a partir da puticltcof ão. 

reongadas as diopostçUes em mnntrkmo, 
le pnooedincenmo Imã processado pela Geeénoa 

de 
iii Es  

Pensdes Militares. 

TV PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

Portaria M-1212022 
INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTINADO 

A EXTINGUIR O BENEFICIO SE PENSÃO POR MORTE CONRI-
FRIO À COMPANHEIRA, PARA FINS QUE MENCIONA, O DÁ 
OUTRAS PROIVOENCIAS, 

O Sirelon de Ernelitios MiRIare. da São Paulo Pieunddndo-

SPPREV, no uso de suas airibui(õeu legais namparado eu inova 

X. do antigo 9', do Regimento Inlerns da SecIona Eoeustloa, 
apeonado pela Deliberação CA-SPPREV-1, de OS de deeemrrbrO 

da 2008. RESOLVE  - 
1 INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DESTE. 

NADO A EXTINGUIR A QUOTA DE PENSÃO CONFERIDA A IRA 
MARUETO EUGENIA BORGES. ES 20.274.079-U VSPISP. CPF 

070.507.16811, NA QRDALIOAOR 50 COMPANHEIRA, HENE' 

FIM N' 50221000. P6815160 PREVIDENCIARIA POR MORTE 

instituída pelo erilitar ID t' CLASSE PM RE 31219 ROBERTO DA 

SILVA lAVARES lalecido em 19102(195a4. coem londamenlo no 

irrito V do anigo 8' ucmbinedo som o inciso II e III do amtcgo 

19 da Lei Estadual n 4S2174, sem as alterações varadas pela Lei 

Complementar n' 1.01 012007, consubsmaculado no Parecer CII 

SPPREV o' 190022, ubmennadas as dispouiçAns da Lei Esradcual 

mI' 0.171158 
II Esta portaria eeHará em rigor a paVir da pnblccaçãai 

renegadas as disposiçdesemn000tmáeo. 

III Este procedimento lerá processado pela GerAmia de 

Peosdes Uiltanes, 
IV PUEIIQUO'SE, RBGISTRE'SE. INTIME-SE. CUMPRA-SE. 
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